LEI Nº2104 DE 29 DE JUNHO DE 1998

REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA

Art. 1º A estrutura administrativa básica da Prefeitura de Salvador do Sul constitui-se dos seguintes órgãos, diretamente subordinados ao Prefeito Municipal: 

I   -  ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR:

1 - Gabinete do Prefeito;

2 - Gabinete do Vice-Prefeito;

3 - Consultoria Jurídica;

4 - Assessoria de Comunicação;

5 - Assessoria Superior.

6 - Coordenadoria de Britagem

a) Divisões de Equipe

b) Assessoria Técnico

7 – Sub-Prefeitura Distrital

a) Dom Diogo

II   -  ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1 - Secretaria de Administração

2 - Secretaria da Fazenda

III  -  ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

1 - Secretaria de Obras e Viação

2 - Secretaria de Educação e Cultura

3 - Secretaria da Saúde, Saneamento e Assistência Social;

4 - Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

5 - Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo.

CAPITULO  II

DOS ORGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
Art. 2º Integram os órgãos de Assessoria Superior,  a Consultoria Jurídica, a Assessoria Superior, Assessoria de Comunicação, Chefe de Gabinete, Coordenadoria de Britagem e Sub-Prefeito

. 

Art. 3º A Consultoria Jurídica cabe  a assistência Jurídica ao Prefeito, a emissão de pareceres, a defesa dos direitos e interesses do Município, a elaboração de contratos e o estudo de natureza jurídica, com vistas a atualização da Legislação Municipal.

Art. 4º A Assessoria de Comunicação cabe as atribuições de orientar os serviços fotográficos e de filmagens, manter contatos com empresas de divulgação, fazer a entrega ou recebimento de expedientes referentes a notícias, coletar dados para a redação do noticioso da Prefeitura, executar tarefas correlatas ao serviço de divulgação, manter contatos com a Imprensa para melhor desempenho de suas funções, promover a divulgação de assuntos de interesse econômico e social do município e manter estreito relacionamento com o Gabinete do Prefeito para cientificar-se da programação e das atividades das autoridades Municipais. 

Art. 5º A Assessoria Superior cabem  o cumprimento das atribuições de assessoramento, da representação técnica e política do Governo, quando necessário, e a execução de projetos e programas especiais do Executivo. 

Art. 6º Ao Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito cabem as atribuições de Assistência ao Prefeito nas funções políticas e Administrativas, sociais e de cerimonial e especialmente, as de relações públicas de representação e de divulgação.

Art. 7º A  Coordenadoria de Britagem cabem as atribuições de administrar o funcionamento do Britador. 

Art. 8º A  Sub-Prefeitura Distrital caberá as atribuições de órgão representativo da sede municipal no Distrito, viabilizando as iniciativas político-administrativas central no local do limite da respectivo distrito.

CAPÍTULO  III

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Art. 9º Integram os Órgãos de Administração Geral, a Secretaria de Administração e a Secretaria da Fazenda . 

Art. 10. A Secretaria de Administração centraliza as atividades administrativas relacionadas com o sistema de pessoal, material, administração de bens patrimoniais, licitações, almoxarifado correspondências, elaboração de atos de preparação de processos para despachos finais, lavradura de contratos, registros e publicações de leis, decretos, portarias, assentamento e atos e fatos relacionados com a vida funcional dos servidores, bem como o protocolo de arquivo.

Parágrafo Único. Integram a Secretaria de Administração:

I – Assessoria  técnica;

a) Unidade do Funrural

b) Unidade do Juizado de Pequenas Causas

c) Unidade do Ipê

II  - Departamento  de   pessoal;

a) Setores de Centrais Telefônicas

b) Setor de Processamento de Dados

III – Departamento de Licitações e Contratos

IV – Secretaria  da Junta de Serviço Militar

V  – Coordenadoria  de materiais

a) Divisão de Almoxarifado e Patrimônio

Art. 11. A Secretaria da Fazenda compete realizar os programas financeiros, a elaboração de proposta orçamentária, os controles orçamentários e patrimoniais, o processamento contábil da receita e da despesa, a aplicação das leis fiscais e de todas as atividades relativas a lançamento de tributos e arrecadação das rendas municipais, licenciamento de atividades, fiscalização dos contribuintes, recebimento, guarda e movimentação de bens e valores.

Parágrafo Único. Integram a Secretaria da Fazenda:

I - Assessoria técnica

II - Coordenadoria de receita 

III – Coordenadoria do  ICMs e Fiscalização

IV – Departamento de Contabilidade

V - Tesouraria

CAPITULO   IV

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
Art. 12. Integram os Órgãos de Administração específica, a Secretaria de Obras e Viação,  a Secretaria  de Educação e Cultura, a secretaria da Saúde, Saneamento e Assistência Social, a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e a Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo. 

Art. 13.  A Secretaria Municipal de Obras e Viação compete a execução de obras de infra-estrutura e dos serviços públicos nos meios urbano e rural, como a iluminação, trânsito, transporte, construção e conservação de estradas municipais e de prédios públicos, aprovação e controle do parcelamento do solo urbano, uso e ocupação do solo, examinar e aprovar projetos de urbanização e fiscalizar a execução de arruamentos aprovados, examinar e aprovar os projetos de construção particulares e inspecionar e vistoriar as edificações, preservar o patrimônio histórico e cultural, executar projetos especiais na área de moradias populares, regularizar vilas e aprovar a localização de indústrias, elaborar e coordenar projetos habitacionais, aprovação e licenciamento de edificações e loteamentos, planejamento de trânsito, pesquisa e constante atualização de dados e informações técnicas através do cadastramento das normas relativas as edificações, ao loteamento e as posturas municipais, a vistoria e o acompanhamento de obras públicas executadas pela administração direta ou empreitada, além de quaisquer outras tarefas em sua área  de competência, cometidas pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - Integram a Secretaria de Obras e Viação: 

I - Assessoria Técnica 

II - Departamento de Obras  

a) Setores de Serviços Distritais

III – Coordenadoria de Serviços Rodoviários

a) Divisões de Equipes

III - Departamento de Oficina

IV – Coordenadoria de Engenharia 1

a) Divisão de  Geoprocessamento e cadastro imobiliário

V – Coordenadoria  de Fiscalização

VI – Coordenadoria de Engenharia 2

Art. 14. A Secretaria de Educação e Cultura compete a execução das atividades educacionais exercidas pelo Município, especialmente as relacionadas com o ensino de 1º grau, de 1ª a 8ª série e , manutenção de bibliotecas e preservação, desenvolvimento e a difusão cultural. 

Parágrafo Único. Integram a Secretaria da Educação e Cultura:

I   -  Assessoria técnica 

II  -  Supervisão técnico  -  Educacional 

III -  Supervisão técnico  -  Pedagógico 

IV – Coordenadoria Cultural I

V – Coordenadoria Cultural II

VI – Coordenadoria de Creche I

VII – Coordenadoria de Creche II

VIII – Coordenadoria de Desporto

IX  – Departamento Administrativo

a) Setor Planejamento

b) Setor de Prestação de Contas

c) Setor de Merenda Escolar

d) Setor de Oficinas

e) Setor de apoio técnico

X – Coordenadoria de Biblioteca

Art. 15. A Secretaria da Saúde, Saneamento e Assistência Social compete a promoção  da saúde voltada à recuperação, preservação e melhoria de vida, bem como, das condições básicas de higiene e saneamento, e promover o desenvolvimento comunitário do município, através de ação social dirigida às comunidades pobres, prestar serviços de proteção a criança , ao adolescente e ao idoso, realizar atividades relacionadas com o mercado de trabalho e o sistema de emprego e, zelar como um todo, pelo Bem estar Social do Município. 

Parágrafo Único. Integram a Secretaria da Saúde, Saneamento e Assistência Social: 

I   -  Assessoria Técnica 

II  -  Coordenadoria de Assistência Social

III - Coordenadoria de Saúde Comunitária

IV - Departamento de Saúde

a) Setor de Saneamento

V  – Auxiliar de Departamento 

Art. 16. A Secretaria da Agricultura e meio Ambiente compete orientar os produtores quanto a financiamento e mercado consumidor, promover o reflorestamento e preservação dos recursos naturais do Município, incentivar a diversificação da agricultura e pecuária e o combate a poluição ambiental, bem como a fiscalização de seu cumprimento. 

Parágrafo Único. Integram a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente: 

I  -  Assessoria Técnica

II  -  Departamento Agrícola

III -  Departamento Ambiental

IV  - Coordenadoria Técnica

a) Divisões de Equipe

V – Coordenadoria do INCRA

Art. 17. A Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo compete promover o desenvolvimento econômico do Município relativamente às áreas da indústria e do comércio, especialmente no que diz respeito à atrair novos investimentos para o Município através de incentivos fiscais e estruturais e de uma adequada política financeira tributária e fiscal, e a execução da política turística do Município através do fomento à hotelaria, à gastronomia e ao artesanato, buscando o envolvimento da comunidade, a pesquisa turística com vistas a identificação e perfeita caracterização da oferta e da demanda turística, o fomento à prática de esportes, a manutenção de praças esportivas. Compete ainda à Secretaria a execução de serviços urbanos como coleta, transporte e destino final do lixo, arborização, cemitérios e limpeza urbana em geral.

Parágrafo Único. Integram a Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo: 

I  -  Assessoria Técnica

II -  Coordenadoria Técnica - Industrial e Comercial

a) Divisões de equipe

III – Departamento de Turismo

a) Setores de Serviços Urbanos

CAPITULO  V

DAS DISPOSIÇÕES
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 1795/95.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de julho de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de junho de 1998. 

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

